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Lei de Parceria na Assistência Social

LBI DE PARCERIA NA ASSISTÊXCIA SOCIAL
COM DIREITO SOCIAL

Lei 13.153 de 22 de Junho de 2001

O QUE E ESSA LEI?

A Lei da Política de Convênios é a Lei de Parceria. Ela
significa incluir os convênios de assistência social realizados pela
Prefeitura de São Paulo no campo da defes a e garantia de direitos
sociais.

Muitos dos serviços da assistência social, quase sua
maioria, são realizados através de convênios com organizações sem
fins lucrativos denominadas freqüentemente de entidades sociais ou
entidades de assistência social.

Garantir direitos no campo da assistência social, como
determina a Constituição de 1988, supõe que estes serviços
assistenciais ofertados à população atraves de convênios, atendam os
princípios da LOAS.

Amplamente discutida entre os anos de 1994 e 1995, foi
vetada por Paulo Malu{, sendo derrubado seu veto pela Câmara de
São Paulo em juúo de 2001 e feita lei pela prefeita Marta Suplicy.

A lei foi construída coletivamente e discutida em vários
foruns. Teve audiências e abaixo assinados em seu processo. Não e
lei de cima paÍa baixo. Agora é o momento de regulamentá-la. Esta
tarefa tambem tem que ser compartilhada. Ouvir entidades, usuários,
conselhos, fóruns e trabalhadores é fundamental paÍa se criar o
decreto que permitirâ a execução plena e fiel do'que diz alei.
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Art. 13 - O orgão competente manterá tabela de custeio de
serviços em UFM devidamente aprovada pelo Conselho Municipal
de Assistência Social publicada no Diário Oficial do Município

Parágrafo único - A alteração da tabela na quantidade de
UFM (Unidade Fiscal do Município) por serviços so será realizada
apos nova apropriação de custos pelo orgão competente.

Art. 14 - Na ocorrência da rescisão de um convênio, será ga-
rantida a manutenção dos recursos financeiros para ele previstos no
atendimento ao mesmo segmento social.

PREFEITURA DO MLINICÍPIO DE SÃO PAULO, AOS 22 dE
junho de 2001, 448o da fundação de São Paulo.

MARTA SUPLICY, PREFEITA

ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretâna dos Negoci-
os Jurídicos

JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico

EVILASIO CAVALCANTE DE FARIAS, Secretário Munici-
pal de Assistência Social

RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal
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- avaliação da qualidade das atenções prestadas conforme o
estabelecido no art. 4o ;

II - com relação aos usuários:

- Informar aos usuários sobre o padrão de qualidade e do
carater publico das atenções a que tern direito atraves do convênio;

III - com relação aos orgãos publicos

- prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solici-
tada por orgãos municipais e representantes da Câmara Municipal;

IV - com relação aos serviços:

- garantir o padrão de qualidade das ações, o que supõe manter
possibilidades para atender as observ'ações do orgão competente, dos
usuários e dos executores de ação.

Art. 11 - São direitos dos usuários

I - o atendimento no padrão de qualidade assegurado pelo oon-
veruo;

II - o acesso às informações, referentes à programação, recur-
sos e usos das verbas publicas aplicadas no convênio,

III - avaliar o serviço prestado face a programação contratada.

DA REMUNERAÇÃO DAS ATENÇONS

Art. 12 - O valor do convênio deve ser estabelecido a partir da
apropriação de custos das atenções face as condições reais da conve-
niada e aos padrões de qualidade a serem afiançados no atendimento.
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Contudo. como todo texto, a lei é passível de
interpretações diversas. Para explicar vamos tornar claro o que se

chama "vontade clo legislador", isto é, as razões e o entendimento
que geraram cada artigo da lei, esta é uma importante munição para
interpretar a lei 13 153/01. Primeiro, é bom ficar claro que esta lei
quer garantir publicidade e transparência na relação entre a

Prefeitura e as entidades sociais, quer assegurar a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados e os direitos dos cidadãos, seus

beneficiários. So assim se garante a condição de política pública para
a assistência social.

É a Lei Orgânica da Assistência Social LOAS -,
implantando-se e fortalecendo-se, finalmente, em São Paulo.

CONIO SURGIT] A LEI DE POLÍTTCE DE CONVÊXIOS
Lei 13.153 de 22 de Junho de 2001

A Lei da Política de Convênios é fruto de uma serie de
exaustivos debates realizados entre os vereadores paulistanos e as

entidades sociais conveniadas com a Prefeitura. O Projeto de Lei e

da Vereadora Aldaiza Sposati e foi apresentado em 7994, época em

que o mandato exercia oposição ao governo de Paulo Maluf. A
proposta foi construída com entidades sociais conveniadas inclusive
com a participação da Associação dos Movimentos das Entidades
Sociais Conveniadas e outras organizações. Desse modo, garantimos
esse direito a fim de que ele não dependa de um processo
burocrático. O projeto de lei tramitou por quatro Comissões da

Câmara (Constituição e Justiça; Administração Publica; Saude
Promoção Social e Trabalho; e Finanças e Orçamento). Na Comissão
de Adrninistração PÍrblica, um Substitutivo aperfeiçoou sua reclação
A participação da sociedade civil organizada foi decisiva e mais de

90 organizações manifestaram o seu apoio ao projeto, em 1995
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Nesse mesmo ano, o Plenário da Câmara aprovou o projeto, que, em
seguida, foi vetado por Maluf. Durante a gestão Pitta, a Câmara, em
sua maioria comprometida com o malufismo e as práticas
fisiologicas, não discutiu esse veto. A Câmara, renovada para a atual
legislatura, em parceria com o governo democrático, pôde finalmente
discutir, debater e derrubar o veto. Assim, em 22 de junho de 2001,
a Prefeita Marta Suplicy concordou e sancionou a lei, agora em
vigor.

POR QUE E NECESSÁruA UN{A LEI PARA ORDENAR A
POLÍTICA DE CoNVÊNIoS NA CIDADE DE SÃo PAULo?

Na ârea social, havia um grande desmando perante as

determinações da LOAS por parte da então Secretaria Municipal de
Família e Bem-Estar Social, hoje Secretaria da Assistência Social, e
dos prefeitos Maluf e Pitta. Por exemplo, o CASA, uma entidade
social, era privilegiado com gordas subvenções, funcionários
municipais distorcendo a determinação da LOAS do comando unico
por esfera da ação do governo.

No modo de realizar os convênios - como processo interno
da burocracia municipal em que a transparência e o acesso à

informação são uma concessão e não o exercício de um direito das

conveniadas não se reconhecia o direito das entidades se

manifestarem nos processos administrativos. A unica forma foram
os movimentos e passeatas, à porta do prefeito, dos Secretários de
Finanças e da Assistência Social. Havia à época, um tratamento
rnuito diferente daquele dispensado às empresas contratadas, que
contaram ate com o FATOR K para ganhar muito alem do
contratado. Em 1994, a Vereadora Aldaiza recebeu diversas
denuncias de que os pareceres dos técnicos da FABES não vinham
sendo considerados na assinatura dos convênios, de que esses
profissionais eram perseguidos por entidades e não eram dignamente
tratados. Diante da falta de transparência nessas condutas é que se
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DAS RESPONSABILIDADES E DOS DIREITOS

Art. 9" - Cabe ao Poder Publico Municipal:

I - garantir no orçamento anual em dotações específicas os re-
cursos financeiros necessários ao cumprimento dos convênios;

lI - demonstrar ao Conselho Municipal de Assistência Social a

suficiência de recursos alocados no Orçamento Municipal para ma-
nutenção dos convênios;

III - convocar para as audiências publicas indicadas no art. 8o o
Conselho Municipal de Assistência Social e os Conselhos específicos
de acordo com a natureza do serviço a ser conveniado;

IV - dar o efetivo suporte técnico e financeiro às atenções con-
veniadas afiançando o padrão de qualidade e o caráter publico da
atenção, respeitando o estabelecido no art. 4o;

V - garantir a tempo e hora os recursos financeiros para honrar
o convênio;

VI - garantr a capacitação e treinamento dos recursos huma-
nos que operam as atenções conveniadas;

VII - tornar publico o processo de elaboração de convênio

Art. 10 - Cabe às conveniadas

I - com relação ao orgão municipal competente, apresentar

- plano anual de trabalho contendo o plano financeiro de cus-
tos, de custeio e de aplicação dos recursos publicos recebidos pelo
convênio;

- prestação de contas mensal contendo o relatorio mensal de
atendimento;
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VI - estar subordinada ao controle social conforme o art. 204
da Constituição Federal.

Parágrafo único - O governo municipal deve implantar o
Conselho Municipal de Assistência Social ate 60 dias apos a promul-
gação da presente lei conforme condiciona o art. 30 da Lei Federal

8742193.

Art. 7o - O poder publico municipal editará no Diário Oficial
do Município e na grande imprensa a necessidade de implantação de

atenções de assistência social através de convênio indicando a moda-
lidade do serviÇo, â região em que se localizarâ, a forma e os prazos

de apresentação da proposta pelos interessados.

Art. 8' - A análise do orgão competente sobre as propostas de

convênio apresentadas deverá ser submetida a audiência publica con-
vocada através do Diário Oficial do Município:

I - as audiências publicas deverão ser realizadas na região onde

será instalado o serviço e deverão contar com a presença de no míni-
rno 1 (um) representante da sociedade civil no Conselho Municipal
de Assistência Social e no Conselho específico, sob pena de não te-
rem validade;

II - o órgão competente deverá publicar no Diário Oficial do

Município a homologação do convênio, especificando seu valor, sua

quantificação, pÍazo e padrões de qualidade a serem assegurados;

III - caso se apresentem duas associações civis sem fins lucrati-
vos habilitadas paÍa celebrar o mesmo convênio, caberá à Prefeitura
Municipal de São Paulo definir critérios de qualidade paÍa proferir a

decisão;

IV - a celebração do convênio deverá respeitar o disposto no

art.1l6, da Lei Federal 8666 de2l106193.
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percebeu a necessidade de disciplinar, através da lei, a relação das

entidades conveniadas com o governo, de forma publica e com

controle social e visibilidade dos procedimentos.

PRIMEIRO PASSO _ TRANSPARÊNCIA NA ESCOLIIA DA
ENTIDADE A SER CONVENIADA

A transparência supõe que a Prefeitura, através da SAS,

torne claro e em conjunto quantos e quais atendimentos propõe

realizar nos vários distritos da cidade.

Isto quer dizer que os convênios fazem parte de uma rede de

serviços e não de uma relação individual e pessoal de uma entidade

com a Prefeitura. O serviço de assistência social não e benemerência

mas direito publico como propõe a LOAS.
A relação com as entidades sociais deve ser construída como

uma rede de serviços que opera um sistema de atendimento a

neeessidades sociais em cada região da cidade.

A relação dos convênios não pode ser personalista nem por

parte da Prefeitura nem por parte da cidade. Caso isso ocorra ela

não e uma relação de direito§ mas de privilegios e favorecimento, e

estes não podem ser praticados com o dinheiro publico.

A ESCOLHA DAS ENTIDADES CONVENIADAS SERÁ
FEITA POR LICITAÇÃO?

Os convênios da assistência social deverão ser realizados

através de um processo publico e transparente, com regras definidas.

O convênio e uma forma de terceirizaçáo de um serviço público na

medida em que usa o dinheiro publico. Como e prestado por uma

orsanização que não visa o lucro. ele deve instalar uma relação de

parceria entre a entidade e o Poder Publico para a prestação de um

serviço de atenção a crianças e adolescentes, idosos, portadores de

necessidades especiais ou outros segmentos. Para tanto, a sociedade
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e, agora, a Prefeitura, devem garantir um padrão de qualidade e

quantidade nos serviços assistenciais. As organizações, ainda que

sem fins lucrativos, devem se submeter a uma espécie de escolha
publica em que mostram seu compromisso com os direitos da

assistência social. O processo público de convênio deve ser realizado
para que se escolham os melhores prestadores de serviço.

Ser melhor prestador de serviço não e ser grande ou ser

pequeno mas mostrar o empeúo e o compromisso com as garantias

de direitos à população usuária.

A PREFEITURA VAI ESCOLIIER COM BASE NO "MENOR
PREÇO"?

Não. A escolha levará em consideração o efetivo
compromisso nos padrões de qualidade, conforme estabelecidos na

proposta de parceria entre a Prefeitura e as organizações. A
responsabilidade e de todos. A Secretaria de Assistência Social não
receberá envelopes fechados com propostas de custos como numa
concorrência. O que se propõe é uma audiência public a na região
onde os convênios serão firmados, que anteceda sua realizaçáo.

AS ENTIDADES PEQUENAS, COM POUCOS RECURSOS,
NÃO CORREM O RISCO DE PERDEREM SEUS
CONVÊNIOS?

Esta pergunta vem sendo induzida por uma interpretação
errada da lei. Uma logica perversa pode sugerir que a exigência de
padrões de qualidade jogará no limbo as organizações sem dinheiro
para oferecer um serviço de "primeiro mundo". Temos que repudiar
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da evolução e do grau da civilização da sociedade.

Art. 5o - Os convênios para prestação de atenções de assistên-

cia social terão por objeto:

I - acesso a serviços instalados;

II - produção de novos serviços;

m - desenvolvimento de projetos de enfrentamento a pobreza

e de cooperação técnica.

DO PROCEDIMENTO DOS CONVÊNIOS

Art. 6o - As associações civis sem fins lucrativos a serem con-
veniadas devem contemplar os seguintes requisitos mínimos:

I - ser devidamente registrada no Conselho Municipal de Assis-

tência Social, de acordo com o disposto no art. 9o da Lei Federal
87 42193, devendo o orgão municipal responsável manter sistema de

cadastro com acesso público às informações através do Diário Ofici-
al do Município de São Paulo;

II - exercer atenções de assistência social sem fins lucrativos,

III - demonstrar ter condições técnicas e materiais para garan-

tir os padrões de qualidade exigidos na atividade;

IV - ter plano de trabalho que ateste a incorporação dos princí-
pios da Lei Federal 8742193, tnclusive os que demonstrem o cunho

democrático de gestão;

V - ter escrituração contábil que permita a comprovação da
exatidão das receitas e aplicação de recursos;

ír
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VI - a complementaridade entre a rede estatal e a privada na
prestação de serviços à população afiançado o carater publico do
atendimento;

VII - a defesa da igualdade de oportunidades e da democrati-
zaçáo da relação atraves de processo publico desde a proposição,
chamamento até a homologação dos convênios de assistência social.

Art. 4o - As atenções de assistência social objetivam produzir
condições para alcance de padrões sociais básicos e a garantia de mí-
nimos sociais como direitos de cidadania da população, ern especial
às crianças e adolescentes.

§ l' - O alcance de padrões básicos supõe: o suprimento de ne-

cessidades básicas priorizada a sobrevivência da unidade familiar e

dos segmentos fragllizados; e a qualificação progressiva das necessi-
dades e dos padrões respectivos em decorrência do avanço econômi-
co, social e civilizatorios da sociedade.

§ 2' - São entendidos somo segmentos fragilizados da popula-

ção aqueles que não dispõem - por circunstância ou em definitivo -
da plenitude de sua capacidade de autonomia ou que estão sujeitados
a uma condição de risco social ou de discriminação.

§ 3" - Inclui-se na condição de segmentos fragilizados a crian-

Ça, o adolescente em situação de risco, a pessoa portadora de defici-
ência, a mulher vítirna de violência, pessoas em situação de desestru-
turação familiar, pessoas idosas, pessoas que vivem nas ruas, os dis-
criminados para obtenção de empregos, entre outros.

§ 4" - São consiclerados como minimos sociais de cidadania o

alcance sem discriminação ao conjunto de condições básicas que
produzem a segurança da existência e da sobrevivência cotidiana e

da dignidade humana. Os padrões dos mínimos sociais são produtos
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essa logica porque a lei de autoria da Vereadora Aldaíza Sposati e

sancionada pela Prefeita Marta Suplicy se atém à realidade. A leii tem
como horizonte o alcance de padrões sociais básicos. Isso não quer

dizer que a partir de amanhã os serviços prestados pelas entidades

terão que contar com equipamentos e profissionais caríssimos. A lei

estabelece padrões de exigência de acordo com o crescimento das

necessidades e o progresso econômico e social de nossa civilização.

Isso significa que os padrões de qualidade serão definidos pela

Prefeitura, em parceria com os grupos interessados, através de suas

representações no Conselho Municipal da Assistência Social. Por
isso, o decreto de regulamentação da lei deve criar parâmetros que

preservem o trabalho realizado hâ tantos anos pelas entidades.

Principalmente na periferia, âs organizações que tiveram a

capacidade de criar vínculos reais com as comunidades têm peso

significativo. A [-ei da Parceria na Assistência Social ou da Política
de Convênios serve para garantir uma política pública atualizada,
respeitadora da Constituição de 1988, do Estatuto da Criança e do
Adolescente ECA, e da Lei Orgânica da Assistência Social

LOAS dos Direitos da Terceira Idade, dos Portadores de

Deficiência. A Lei das Parcerias na Assistência Social ou da Política
de Convênios não serve para criar cartéis nem para permitir que

grandes entidades assumam serviços já prestados com eficiência por
outras menores.

COMO FICARA O *PER CAPITA"?

O custo da atenção da assistência social deverá ser

dimensionado de acordo com a realidade local da entidade e com os

padrões de qualidade definidos. Não se pode propor um resultadc no
papel sem garantir as condições para que ele seja fato na realidad,e. A
parceria com a Prefeitura não é e nem pode ser uma forma do poder
publico empurrar sua responsabilidade sobre as costas da socieda,de e
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suas organizações. A proposta de partilhar um trabalho social deve
ser construída como responsabilidade publica e social que busca o
melhor para a sociedade e a efetivação da justiça social. O "per
capita", então, continuará existindo, mas poderá ser diferenciado
conforme as reais condições de cada região da cidade. O decreto
regulamentador da lei terá que dispor sobre esse particular, sem
prejuízo do atendimento à população que já vive em condições
precárias. A capacidade das entidades que possuem certo capital de
investirnento tarnbém é um fator a ser considerado na definição do
"per capita" diferenciado.

QUE GARANTTAS TÊNI AS ENTIDADES QUE JÁ SÃO
CONVENIADAS?

Pela Lei das Parcerias da Assistência Social ou a Política
de Convênios, os convênios existentes que preencham os requisitos
legais, comprovem qualidade de atendimento e tenham demanda
justificada serão preservados. A renovação deverá atender de acordo
com a regulamentação estes passos. As entidades e população
beneficiada deverão ser ouvidas antes da assinatura do convênio.

O QUE AFINAL DIZ A LEI, EM SEUS PRINCIPAIS
PONTOS?

Art. t" - As aÍenções do assistência social no amhiío do
Alurricípio de Sdo Pqulo contpreenc{enr a inÍet'relação de recut'sos e
esforços enÍre o poder público e a sociedade civil através de umcr

relação solidorio cqpaz de garanlir o qtendintento às necessidades
bcrsicas da popttlação e afiançar o disposlo na Lei Organicq da
Assislênciq Social (Lei Federal n.o 8.712 93).
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Art. 2' - A política publica de convênios entre a Prefeitura de

São Paulo, associações civis sem fins lucrativos para prestação de

atenções de assistência social. fundamenta-se na garantia de direitos
de cidadania e na prevalência do caráter publico da ação.

§ l' - A garantia de direitos de cidadania exige o compromisso
das organizações conveniadas com os direitos sociais, com as deci-
sões dos foruns de representação da sociedade nesse campo e com as

ações de demo cratizaçáo da gestão dos serviços prestados.

§ 2" - O caráter publico da ação exige a publicidade das ativi-
dades e o cumprimento de padrões de qualidade nas atenções presta-
das garantindo mínimos sociais nas satisfações das necessidades bási-
cas.

Art. 3o - A política que rege a prestação de atenções de assis- .
tência social através de convênios entre a Prefeitura e associações ci-
vis sem fins lucrativos deve observar os seguintes princípios, emana-

dos do art 4o da Lei Federal 8742193 (LOAS): :.

I - acesso e não discriminação das atenções afiançando o çarâ-
ter publico do atendimento, vedando-se qualquer comprovação vexa-
toria da necessidade ou de relações de privatrzaçáo do interesse pu-
blico;

II - acesso a beneficios e serviços de qualidade;

III - respeito à dignidade do cidadão, de autonomia, de sua pri-
vacidade, e de sua convivência familiar, comunitária e social;

IV - precedência da atenção à necessidade social sobre as exi-
gências de rentabilidade econômica,

V - participaçào da população, por meio de organizações re-
presentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em

todos os níveis'
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LEI N' I3.I53, 22DE JUNHO DE 2OO1

(Projero de Lei no 218 91, da L'ereadora Aldqíza Sposati - PT)

Dispõe sobre a política pública
de atenções de assistência social,
sem -firt lucrativos, operada
qtrqvés de con,pêttios no ambiÍo
do Município de Scio Paulo.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a

Câmara Municipal de São Paulo decretou e eu promulgo, nos termos
do disposto no § 6' do artigo 42 da Lei Orgânica do Município, a

seguinte lei:

Art. 1o - As atenções da assistência social no âmbito do

Município de São Paulo compreendem a interrelação de recursos e

esforços entre o poder publico e a sociedade civil através de uma re-

lação solidária capaz de garantir o atendimento às necessidades bási-

cas da população e afiançar o disposto na Lei Orgânica da Assistên-

cia Social (Lei Federal 8742193).

§ 1" - A relação solidária expressa entre associações civis sem

fins lucrativos e o poder publico deve ser orientada por uma política
publica de assistência social que garanta a qualificação das condições

de vida e de cidadania da cidade de São Paulo.

§ 2" - O caráter solidário cooperativo da relação de que trata o

§ I " deste artigo compreende a ausência de fins lucrativos na relação,

a vinculação a uma política publica de assistência social, a operação

através de política publica de convênios para mutua disponibilizaçáo
de recursos financeiros e materiais na prestação de serviços de assis-

tência social conforme disciplina a presente lei.
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Art. 3" - A política que rege a preslação de aÍenções de
qssistênciq social através de convênios entre q Prefeitura e

associações cit,is sem rtnt hrcrativcts deve observqt' os seguinÍes

princípios, ematrados do artigo 1o da Lei federal 8.742 93 (LOAS).

prereitur.u,*lJ;01'HTffo[ff,i:3'Í].'::,.'#:1iL;:-":
recursos e os esforços devem ser mutuamente disponibilizados,

seguir os princípios da LOAS e garantir direitos sociais. Assim, por

exemplo, a Prefeitura deverá realizar o treinamento do pessoal

envolvido nas atividades-fins dos convênios embora sejam

contratados pela entidade.

Art. /", § 2' O carater solidario cooperativo da relação
de que Írata o § lo deste artigo cotltpt'eende: a ausêrtcia de rtrt
lucrativos na relaçcio, ct t,irrculaçãct ct umq política ptblica de
qssislência social, a operação através de política ptiblica de

convênios pat'ct mtilua disponibilização de reut'sos financeiros e
materiais nq prestação de serviços de assisí.ência social conforme
disciplinct q presente lei.

social lun,uir'r.â ,Í::ilfie 
da prestação do serviço de assistência

Art. 2o - A política ptiblica de convênios entre o

Prefeihtra de São Paulo,.associações cittis sem fins lucrativos parcl

prestação de atenções de assisÍência social, fundamenta-se na

garanÍia de direilos de cidadania e na prevalência do caraler
público da ação.

§ I " - A gararúia de direitos de cidadarúa exige o

comprontisso das organizações conveniadas com os direitcts sociais,

com as decisões dos foruns de representação da sociedade nesse

cl
.í
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.campo e com as ações de democratização do gesíão dos serviços
prestados;

§ 2'- O caraler ptiblico ds ação exige a publicidade dqs
qtividqdes e o amtprimenlo de paú'ões de Etalidade nas alertções
prestadas garantindo mínimos sociais nas satisfações dqs
necessidqdes basicas.

s ã o o s tu, d ;*.:; I 
,; 

I f;,ff ffS,?l;"; il:ff :l':: :"" * Íf:
Isso significa uma ruptura com a noção de benemerência em que a
Prefeitura ajuda a entidade e a construção da relação em que a

Prefeitura e organizaçáo sem fins lucrativos partilham a efetivação de

um direito social. Direito social é o exercício de um poder popular
reconhecido para assegurar a todos uma existência digna. A tarefa
do direito social e igualar as situações sociais desiguais na busca da
justiça social. Desse modo, o atendimento numa entidade conveniada
deve respeitar a obrigação do Poder Publico (Prefeitura) de
possibilitar melhores condições de vida aos excluídos. Por outro
lado, as atividades previstas na lei devem ter publicidade e garantir
os mínimos sociais e a satisfação das necessidades básicas.

Art. 4" - As atenções de assistência social objetivanr
produzir condições para alcqnce de padr'ões sociois basicos e a
gorantia de mínimos sociais como direitos de cidadania da
população, em especial às criançqs e adolescentes.

§/'- O alcance de padrões basicos supõe: o ruprinrento
de necessidades basicas priorizada a sobrevit,ência da unidade

familiar e dos segmentos fi'agilizados; e a qualificação progressit,q
clus trccessidades e clos pctdrões respeclittos em decorrênciu do
avanço econôntico, sociql e civilizatorios ds sociedade.
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que o valor cubra as despesas dos programas conveniados.

An. 13 - O orgão competente manrtera tabela de custeict

de serviços en? UFA4 devidantente aprovada pelo Conselhct

Municipal de AssisÍência Social publicada no Diario Oficial do
Município.

Paragrafo tinico - A qlteração dq Íabela na quontidade
de UF^4 (Unidade Fiscal do luíunicípio) por sentiços so sera

realizada qpos novct apropriação de utstos pelo orgão competente.

do*pe*uoi,u,,ff :l::fl :"'Jil',11,;:T,",ii::",ilff,';iil'-"#fl:
Em caso de não renovação de um convênio, os recursos serão

utilizados para atendimento do mesmo segmento.

lp
I
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detrabarnoirâilI:lÍ,"J,H:1J,ffi ::'J:u:,::'r",:i11
representa novidade em relação às obrigações que já são cumpridas.

Vamos ter sempre presente que serviço público é transparente. Os

usuários serão inf'ormados sobre o caráter público da atenção e dos

seus direitos sociais. As entidades também devem franquear as

informações requisitadas pelos orgãos publicos.

Art. I I - São direitos dos uxrurios:

I - o qlendinrento no padr'ão de qualidade assegzu'ado

pclo cotn,êttio;

II - o oces.so às ittformações, referenÍes à prog'antaçãq
recursos e usos ckts verbas públicas aplicadas no convêttio;

III - ctvaliqr o sert'iço prestado .face q progt'ctmação
cotttt'uluda;

aten cr i rnentol ,T."III"TI 
t[# 

" #*o'"",.ff ,,L:ff"Ti;,1?
informações sobre programas, recursos e uso dos dinheiros públicos,
bem como a avaliar o serviço.

Art 12 - O valor do convênio deve ser estabelecido a
pcrrtir cla apropriuçõro de custos das qtenções face as condições
reqi.r clct cctnt,eniadct e oos padrões de qualidade a serem afiançados
n0 ulatt(limento.

reardo,"*,io?J*,",'"'l:,"^IT:,:"1ffi:;?trT;l1T.:i#1:
custos pelos elementos componentes de cada serviço isto é, uma
planilha publica dos serviços. A SAS deverá ter os dados sobre o
custo das atenções e sobre as condições reais de atendimento. A
Prefeitura poderá continuar trabalhando com o "per capita", desde
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rede de,.*,'J,'ff: -U:.::';T"::, TJ:'I,:*:,3[J"*:
portanto um conjunto de condições que devem ser alcançadas pelos

serviços prestados pela rede de assistência social. Para tanto, as

necessidades básicas devem ser satisfeitas, de modo a priorizaÍ a

manutenção da unidade da família e a redução do risco e das

vulnerabilidades dos segmentos mais frágeis da sociedade. A lei e

para durar, por isso prevê que, de acordo com os progressos
econômicos,, sociais e de respeito às regras de cidadania, os padrões

de exigência serão modificados.

§J'- Inclui-se na condição de segruentos fragilizados ct

a'iança, o qdolescente em sihrução de risco, a pessoa portadora de

deficiência, a mulher vítima de violência, pessocts em situação de

desestrutm'ação familiat', pessocts idosas, pessocts que vivem nqs
ntas, os disct'iminados pcu'ct obtenção de empregos, entre outros

. Segmentos fragilizados podem ser vários, como
diversas as situações, como a da criança e o adolescente excluídos de

seus direitos, da pessoa portadora de necessidades especiais sem

atenção, da mulher vítima de violência, daquele sem apoio ou
abandonado cuja família se encontra desagregada, do idoso sem

preparo ou condições para enfrentar o novo momento da vida, do
morador de rua, dos discriminados no mercado de trabalho.

básicosd.i;.h3;:',l'ff ::Hil:J§::l3iJ[:.J:T[,H,:ff :
intelectual garantidoras da existência e da dignidade humana. Eles

são vistos na lei como uma meta a ser assegurada. A proibição da

discriminação, por exemplo, requer que o decreto assinale o padrão

de atendimento à criança portadora de necessidades especiais entre
seus beneficiários.

$
i
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Lrt. 5" - . Os convênios para prestação de alenções de

assistência social terão por objeto:

I - acesso a sentiços instqlados;

II - prodtrçtio de novos sen,iços;

III - desenvolvimenlo de pro.jelos de enft'enlamenlo a

pobreza e de cooperctçcio tecnica.

acesso "", 
".J,: 

J:lJ,:il:: Jill";[J"":."*lJ: ffi;;[': :
desenvolvimento de projetos de enfrentamento à pobreza e de

cooperaÇão técnica Assim, ficam garantidos os serviços existentes e
a criaçào de outras alternativas, incluindo-se a possibilidade da
pesquisa.

Art. 6" - As associações cit,is sem fins lucrativos a serent

conve t t i crclas deye m con Í e mp I at' os se gu i nle s requ i si Ícts m íni m os.

I - ser devidanrente registrada no Conselho lufunicipal
de Assistêncicr Social, cle acordo com o disposto rto artigo 9o do Lei
Federal n.o 8.712 93, devendo o orgão nnmicipal responsavel
nruiller sislema de cadastro cont acesso público às informações
qtravés do Diár'io Oficial do Mtmicípio de São Paulo

o As entidades conveniadas terão que se registrar no
Conselho Municipal da Assistência Social - COMAS. O decreto
deverá estabeleceÍ o que e necessário para se obter o registro na
regulamentação. E necessário tornar claras as medidas de transição.

4rt. 6' - As associações ci,ttis sem fins lucrativos q serenl
conveniqdas devem contemplar os seguintes requisitos mínimos.
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o pagamento nos prazos corretos como tambem capacitar o pessoal

das conveniadas.

Art. 10- Cabe às conveniadas:

cont relação cto orgão municipal corupetente,

apresenlar:

- plano aruml de trabalho contendo o plano financeiro
de cuslos, de cusleio e de aplicação dos recursos ptiblicos recebidos
pelo convênio;

- prestação de contas mensql contendo o relaÍorio
mensal de alendimento;

- m,qliaÇão da qualidade das atenções prestadas
confornte o estabelecido no arl. 1o;

II - com relação aos usum'ios:

- irfornrar aos usuários sobre o padrão de qualidade e

do carater público das atenções a que tem direito atrqvés do
convênio;

III - coru relação aos orgãos ptiblicos:

- prestar todo e qualqtter esclarecimento ou infornmção
solicitada por orgãos municipais e rept'esentantes da Cdmqra
Municipal;

IL'- cont relação ctos setviços:

- garantir o podrão de Erulidade das ações, o que xtpõe
manter possibilidades parq atender as observações do orgão
competente, dos usuarios e dos exeuttores de ação.

I
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entidades de menor porte não sejam penalizadas, isto é, que tenham
igualdade de oportunidades e responsabilidades.

4rt. 9" - C.qbe ao Poder Público lvÍunicipal:

I - garantir no orçamento arurul em dolações
específicos os recursos financeiros necessarios ao cumprimenlo
dos cottttêttios;

II - demonstrar ao Conselho AÍunicipal de Assistência
Sociql a xficiência de recursos alocados no Orçanrcnto
lV[unicipal para manuIenção clos conr,êrtios;

ru - convocqt' para os mdiências ptiblicas indicadas
no ar'Íigo Bo o Conselho Alurrici1tal de Assistência Social e os
Cottselhos eq)ecíficos de acordo cotlt a nahreza do sets,iÇo a ser
cottveniqclo:

IL' - dar o efetivo suporte Íécnico e financeiro às
alerry(tes corrveniadas crfiançanclo ct padrdo de qualidade e o
carater púhlico da aÍenção, respeilando o esÍabelecido no Art. 4o;

V - garattÍir a Íentpo e hot'a os reufi'sos financeiros
para honrar o cottt,êttio;

VI - garantir a capacitaçiio e treinamento dos recursos
hunrutrcs que operam as atenções cottteniadas;

WI - tornar públicct o processo de elaboração de
conyeilto;

orçamento : uo'o.L'[[l"i J#, " ;J:ilT""' ."'"Üá1üi, 
o?

suficiência de verbas para garantir o funcionamento das entidades
rnveniadas. A Prefeitura terâ que honrar seu compromisso, fazer
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I - ser devidanrente registrada no Conselho Atíunicipal
de Assistência Social, de acordo com o disposÍo no artigo 9o da Lei
Federal n.o 8.742 93, devendo o orgão municipal responsavel
manter sisÍeruq de cadaslro com acesso ptiblico às informações
através do Diario Oficial do \uíunicípio de São Paulo;

il - exercer atenções de assistênciq social sem fins
lua'ativos;

III - demonstrar ter condições Íécnicas e ruateriais para
garantir os padr'ões de qualidade exigidos na atividade;

IV - ter plano de trabalho que ateste a incorporação dos
princípios da Lei Federql 8.742 93 inclusive os que demonstrem o
cunho demou'atico de gestôio,'

L' - ter escrituraçdo conlctbil que perntita a
comprovctção da exatidão das receitas e aplicação de recursos;

VI - eslar subordinada ao controle social conforme o
artigo 204 da Constitttição Federal.

Parag'afo (Jnico: O governo municipal deve implantar
o Conselho Alunicipal de Assistência Social até 60 dias apos a
promulgação da presente lei conforme condiciona o artigo 30 dq
Lei Federal 8.742 93.

As entidades também terão que obedecer aos

seguintes requisitos: demonstrar possuir condições técnicas e
materiais (que a regulamentação tera que definir, criando, por
exemplo, escalas de padrões de qualidade que podem ter valores
diversos de per capita), apresentar plano de trabalho que garanta a

participação dos trabalhadores e beneficiados na gestão democrâtica,
ter escrituração contábil comprobatoria de receitas e despesas e ter

(
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transparência desses dados paÍa o controle social. Tais itens já
existem e as entidades não terão problemas em cumpri-los.

Quando a entidade usa recurso publico, ela deve ter a

mesma transparência com o uso do dinheiro exigida dos dirigentes
públicos. Nesse aspecto, ela também e parceira.

A aprovação da lei pela derrubada do veto imposto por
Maluf recaiu sobre o texto original, por isso o parágrafo único
permaneceu, apesar do COMAS já estar implantado.

Art. 7" - O poder público municipal editarct no Diario
Oficial do luíunicípio e na grande intprensa o necessidade de
implantação de aÍenções de assisÍência social qtravés de convênio
indicando a modolidade do sen,iço, a região em que se localizarq, a

forma e os prazos de apresentação da proposta pelos inÍeressqdos.

modaridad. doA:.fi;::"fot,Í"",','"il.Tf'. 
- 

":"1',i::: Í:apresentação da proposta deverão ser publicadas no Diário Oficial
antes dos convênios. Claro que isto precisa supor medidas de

transição. A diferença é que as entidades interessadas não so

apresentam o requerimento na Prefeitura mas deverão ter uma
discussão aberta publica, na forma de audiência publica, para serem

discutidas as propostas de convênio das organizações.

Art. 8" - A analise do (trgdo competente sobre as
propostas de convênio apresentadas devercr ser rubmeÍida ct

audiência pública convocada atrcn és do Diario Oficial do
luÍunicípio.

I - as qudiências ptiblicas deverão ser reqlizadas na região
onde sera instalado o seruiço e deverão conÍqr com a presettça de
no mínimo l(um) representqnte da sociedode civil no Conselho
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Municipal de Assistência Social e no Conselho específico, sob pencl

de não terem vqlidade;
II - o orgão competenle devera publicor no Diario Oficial

do Município a homologação do convênio, especificando seu valor,
sua Etintificação, prqzo e padrões de qualidode i serem

assegurados.

III - coso se apresenlenr duqs associações civis sem rtrt
lucrativos habilitadas para celebrat' o mesnto convênio, cibera a
Prefeintri luÍunicipal de Siio Pattlo defirtir criÍér'ios de qrulidaQe
para proferir a decisão.

Art. 9'- Cabe ao Poder Público luíunicipal:

()

it
III - cottvocat'para as audiências públicas indicadas no

artigo Bo o Cc»rselho luíunicipal de Assistência Social e os

Conselhos específicos de acordo com a natureza do serviço o ser
conveniado;

apresentuoul à"":ffiuÍ:,:^tm* "'.:[0";'1*:::ff T;
representação da sociedade civil no COMAS e dos conselhos
setoriais relacionados ao serviço prestado. Isto permite o
contraditório, isto é, serem discutidas e ouvidas as várias opiniões
antes da decisão. A ação publica tem que ser vigilante impedindo
conchavos, acertos, etc,etc. A ata dessa audiência deverá ser lida e

parte do processo.

A concordância com a proposta do convênio pela

Prefeitura será publicada no Diário Oficial dando condições de
publicização. Caso se apresente mais de uma entidade paÍa o mesmo

trabalho, deverão ser previstos criterios de desempate. E importante
a regulamentação da lei para, ao criar esses critérios, garantir que as

l{ l5


